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DECRETO N ° 4.860, DE 29 DE JANEIRO DE 1999.

REAJUSTA VALORES DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso
de suas atribuições legais, e de conformidade com o inciso VIII, do artigo 61 da Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1o - São reajustados em 1,65% (um vírgula sessenta e
cinco por cento), as parcelas contratadas dos devedores da Contribuição de
Melhoria que estiverem quitando mensalmente seus compromissos, para o período
de janeiro, fevereiro e março de 1999.

Regis

JACÓB S. B'
Secretário Municipal de Administração

Art. 2o - Revogam-se as disposições em contrário.

Santa Cruz do Sul, 29 de janeiro de 1999.
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